
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.266-B, DE 2021 
(Do Senado Federal) 

 
PLS nº 384/2016 
OFÍCIO nº 537/21 - SF 
 
Altera a Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, que "dispõe sobre a 
regulamentação dos dispositivos constitucionais relativos à reforma 
agrária, previstos no Capítulo III, Título VII, da Constituição Federal", para 
permitir ao assentado, mediante autorização do órgão federal competente 
para a execução do Programa Nacional de Reforma Agrária, o 
aproveitamento do potencial de energia renovável - eólica, solar, hídrica 
e bioenergia -, de forma complementar às atividades agrossilvipastoris ou 
extrativistas desenvolvidas no imóvel rural; tendo parecer da Comissão 
de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural, pela 
aprovação (relatora: DEP. SILVIA CRISTINA); e da Comissão de 
Finanças e Tributação, pela não implicação da matéria em aumento ou 
diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo 
pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária (relatora: 
DEP. LAURA CARNEIRO). 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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S U M Á R I O 
 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural: 
 - Parecer da relatora  
 - Parecer da Comissão  
 
III - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - Parecer da relatora  
 - Parecer da Comissão  
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Altera a Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro
de  1993,  que  “dispõe  sobre  a
regulamentação  dos  dispositivos
constitucionais  relativos  à  reforma
agrária, previstos no Capítulo III, Título
VII,  da  Constituição  Federal”,  para
permitir  ao  assentado,  mediante
autorização do órgão federal competente
para  a execução do Programa Nacional
de  Reforma  Agrária,  o  aproveitamento
do  potencial  de  energia
renovável  –  eólica,  solar,  hídrica  e
bioenergia –, de forma complementar às
atividades  agrossilvipastoris  ou
extrativistas  desenvolvidas  no  imóvel
rural.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 21 da Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, passa a vigorar
com a seguinte redação, numerando-se o parágrafo único como § 1º:

“Art. 21. .............................................................................................
§ 1º .....................................................................................................
§  2º  Excetua-se  da  vedação  contida  no  caput a  celebração  de

contrato tendo por objetivo a exploração e o aproveitamento sustentável
do  potencial  de  energia  renovável  –  eólica,  solar,  hídrica  e
bioenergia  –  do  imóvel  rural,  de  forma  complementar  às  atividades
agrossilvipastoris ou extrativistas, mediante autorização do órgão federal
competente para a execução do Programa Nacional de Reforma Agrária,
nos termos do regulamento.” (NR)
Art.  2º  O art.  22-A da Lei nº  8.629,  de 25 de fevereiro de 1993,  passa a

vigorar com a seguinte redação:
“Art. 22-A. .........................................................................................
§ 1º Nos imóveis rurais com potencial para exploração de energia

renovável  –  eólica,  solar,  hídrica  e  bioenergia  –,  o  órgão  federal
competente para a execução do Programa Nacional de Reforma Agrária
autorizará  o beneficiário  assentado a celebrar  contratos  com terceiros,
individuais  ou  coletivos,  objetivando  o  aproveitamento  do  referido
potencial, na forma estabelecida em regulamento.

§  2º  O órgão  federal  competente  para  a  execução do Programa
Nacional de Reforma Agrária, objetivando o aproveitamento competitivo
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do potencial previsto no § 1º, está autorizado a celebrar contratos com
terceiros  priorizando  cooperativas  e  associações  de  trabalhadores
assentados, mediante prévia licitação.

§ 3º Para a autorização de que trata o § 1º não poderá ser concedida
a atividade de geração de energia  renovável – eólica,  solar,  hídrica  e
bioenergia – quando envolver mais de 30% (trinta por cento) da área do
imóvel ou quando se constatar que inviabiliza a finalidade do projeto de
assentamento.

§  4º  Independentemente  de  celebração  de  contrato,  a  família
beneficiária da reforma agrária poderá explorar, ela própria, o potencial
previsto no § 1º da área que lhe foi destinada.

§ 5º A autorização de que trata o § 1º não será considerada para a
exclusão  do  assentado  da  condição  de  segurado  especial  perante  a
Previdência Social nem poderá constituir impedimento para o acesso a
políticas públicas destinadas à atividade rural.

§  6º  A  celebração  de  contrato  com  terceiros  objetivando  a
exploração  do  potencial  econômico  referido  no  §  1º  deverá  ser
acompanhada por sindicato de trabalhadores rurais

§ 7º A autorização de que trata o § 1º se estende aos beneficiários
do Programa Nacional de Crédito Fundiário (PNCF).

§ 8º É direito dos beneficiários da reforma agrária a participação
em 50% (cinquenta por cento) do valor do resultado do aproveitamento
sustentável do potencial de energia renovável – eólica, solar, hídrica e
bioenergia –, para fins de geração de energia elétrica, realizado em áreas
de projetos de assentamento, sendo o restante revertido em benefício do
desenvolvimento  socioeconômico  e  da  sustentabilidade  ambiental  do
assentamento, na forma estabelecida em regulamento.

§  9º  A  construção  ou  instalação  da  fonte  geradora  nos  imóveis
rurais  dos  beneficiários  da  reforma  agrária,  bem como das  servidões
necessárias para seu pleno funcionamento, deverão ser autorizadas por
cooperativas ou associações dos trabalhadores assentados.

§ 10. É devida diretamente aos beneficiários da reforma agrária a
indenização por danos e prejuízos causados em decorrência de obras e
empreendimentos  de  interesse  público  em  áreas  de  projetos  de
assentamento, na forma estabelecida em regulamento.” (NR)
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 22 de setembro de 2021.

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal

gsl/pls-16-384-t
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.629, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1993 
Dispõe sobre a regulamentação dos dispositivos 

constitucionais relativos à reforma agrária, 

previstos no Capítulo III, Título VII, da 

Constituição Federal.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 21. Nos instrumentos que conferem o título de domínio, concessão de uso ou 

CDRU, os beneficiários da reforma agrária assumirão, obrigatoriamente, o compromisso de 

cultivar o imóvel direta e pessoalmente, ou por meio de seu núcleo familiar, mesmo que por 

intermédio de cooperativas, e o de não ceder o seu uso a terceiros, a qualquer título, pelo prazo 

de 10 (dez) anos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014) 

Parágrafo único. A família beneficiária poderá celebrar o contrato de integração de 

que trata a Lei nº 13.288, de 16 de maio de 2016. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 13.465, 

de 11/7/2017) 

Art. 22. Constará, obrigatoriamente, dos instrumentos translativos de domínio, de 

concessão de uso ou de CDRU, cláusula resolutória que preveja a rescisão do contrato e o 

retorno do imóvel ao órgão alienante ou concedente, no caso de descumprimento de quaisquer 

das obrigações assumidas pelo adquirente ou concessionário. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014)   

§ 1º Após transcorrido o prazo de inegociabilidade de dez anos, o imóvel objeto de 

título translativo de domínio somente poderá ser alienado se a nova área titulada não vier a 

integrar imóvel rural com área superior a quatro módulos fiscais. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 13.001, de 20/6/2014, com redação dada pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

§ 2º Na hipótese de a parcela titulada passar a integrar zona urbana ou de expansão 

urbana, o Incra deverá priorizar a análise do requerimento de liberação das condições 

resolutivas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014, com redação dada pela Lei 

nº 13.465, de 11/7/2017) 

Art. 22-A. As benfeitorias, reprodutivas ou não, existentes no imóvel destinado para 

reforma agrária poderão ser cedidas aos beneficiários para exploração individual ou coletiva ou 

doadas em benefício da comunidade de assentados, na forma estabelecida em regulamento. 

(Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 759, de 22/12/2016, convertida na Lei nº 13.465, 

de 11/7/2017) 

Art. 23. O estrangeiro residente no País e a pessoa jurídica autorizada a funcionar 

no Brasil só poderão arrendar imóvel rural na forma da Lei nº 5.709, de 7 de outubro de 1971.  

§ 1º Aplicam-se ao arrendamento todos os limites, restrições e condições aplicáveis 

à aquisição de imóveis rurais por estrangeiro, constantes da lei referida no caput deste artigo.  

§ 2º Compete ao Congresso Nacional autorizar tanto a aquisição ou o arrendamento 

além dos limites de área e percentual fixados na Lei nº 5.709, de 7 de outubro de 1971, como a 

aquisição ou arrendamento, por pessoa jurídica estrangeira, de área superior a 100 (cem) 

módulos de exploração indefinida.  

................................................................................................................................................. 

................................................................................................................................................. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13001-20-junho-2014-778948-publicacaooriginal-144434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13001-20-junho-2014-778948-publicacaooriginal-144434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13001-20-junho-2014-778948-publicacaooriginal-144434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13001-20-junho-2014-778948-publicacaooriginal-144434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13001-20-junho-2014-778948-publicacaooriginal-144434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13001-20-junho-2014-778948-publicacaooriginal-144434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-759-22-dezembro-2016-784124-publicacaooriginal-151701-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
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COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO 

E DESENVOLVIMENTO RURAL 

PROJETO DE LEI Nº 3.266, DE 2021 

 

Altera a Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro 
de 1993, que "dispõe sobre a 
regulamentação dos dispositivos 
constitucionais relativos à reforma agrária, 
previstos no Capítulo III, Título VII, da 
Constituição Federal", para permitir ao 
assentado, mediante autorização do órgão 
federal competente para a execução do 
Programa Nacional de Reforma Agrária, o 
aproveitamento do potencial de energia 
renovável - eólica, solar, hídrica e bioenergia 
-, de forma complementar às atividades 
agrossilvipastoris ou extrativistas 
desenvolvidas no imóvel rural. 

Autor:  SENADO FEDERAL - JOSÉ 
AGRIPINO 

Relatora: Deputada SILVIA CRISTINA 

I - RELATÓRIO 

 O Projeto de Lei nº 3.266, de 2021, que submete à revisão da 

Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o 

Projeto de Lei nº 384, de 2016 de autoria do Senador José Agripino, altera a 

Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, para permitir ao assentado, mediante 

autorização do órgão federal competente para a execução do Programa 

Nacional de Reforma Agrária, o aproveitamento do potencial de energia 

renovável - eólica, solar, hídrica e bioenergia -, de forma complementar às 

atividades agrossilvipastoris ou extrativistas desenvolvidas no imóvel rural. 
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 O projeto foi distribuído às Comissões de Agricultura, 

Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural, de Finanças e Tributação e 

de Constituição e Justiça e de Cidadania. As últimas duas apenas para análise 

de adequação financeira ou orçamentária e de constitucionalidade e de 

juridicidade, respectivamente, conforme art. 54 do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados (RICD). 

A apreciação da proposição é conclusiva pelas Comissões e 

seu regime de tramitação é prioridade, conforme o art. 24, inciso II e art. 151, 

inciso II, ambos do RICD.  

Ao fim do prazo regimental, não foram apresentadas emendas 

ao projeto, nesta Comissão.  

É o relatório. 

 

2022-3644 

II - VOTO DA RELATORA 

Cabe à Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e 

Desenvolvimento Rural – CAPADR, de acordo com art. 32, inciso I, 

respectivamente alínea “a” e “b”, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, a análise de mérito das questões da política agrícola e assuntos 

atinentes à agricultura e à pesca profissional; e, política e questões fundiárias; 

reforma agrária; justiça agrária e direito agrário. 

Portanto, imbuídos do objetivo de analisar o mérito da matéria 

sob a ótica da CAPADR, passemos à análise do Projeto de Lei nº 3.266, de 

2021. 

A Proposição em análise busca estimular a produção de 

energia eólica e solar, mediante a atuação dos pequenos produtores rurais 

*C
D2

26
29

01
08

40
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Silvia Cristina
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD226290108400
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portadores dos títulos de domínio, concessão de uso ou concessão de direito 

real de uso (CDRU).  

Ressalta-se que embora inove no rol de atividades possíveis 

para os agricultores familiares, mantém os princípios norteadores das políticas 

públicas de acesso à terra, tais como a necessidade da produção de alimentos, 

a geração de ocupação e renda e o combate à fome e à miséria. 

Um dos grandes méritos da proposição é reforçar o papel 

estratégico da reforma agrária para o país, não só por promover a 

democratização da posse e uso da terra, mas também por cumprir os princípios 

da justiça social, do desenvolvimento rural sustentável, e da produção de 

alimentos, contribuindo para a soberania alimentar. 

Importante lembrar que além de promover a justiça social, a 

proposta é estratégica para o setor energético. Afinal, passada a crise 

econômica, o País demandará maior quantidade de energia elétrica, sendo 

oportuna a autorização objeto do PL, uma vez que a energia eólica e a solar 

contribuem, de forma sustentável, para a manutenção do nível das reservas 

hídricas das hidrelétricas. 

Assim, acreditamos que a proposição, sob a ótica desta 

CAPADR, é bastante meritória ao estimular novas perspectivas para a 

agricultura familiar, sem desvirtuar a função da reforma agrária de manter a 

população rural no campo.  

Diante do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei 

nº 3.266, de 2021. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2022. 

Deputada SILVIA CRISTINA 

Relatora 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E
DESENVOLVIMENTO RURAL 

PROJETO DE LEI Nº 3.266, DE 2021 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Agricultura,  Pecuária,  Abastecimento  e
Desenvolvimento  Rural,  em reunião  extraordinária  realizada hoje,  mediante  votação
ocorrida  por  processo  simbólico,  concluiu  pela  aprovação  do  Projeto  de  Lei  nº
3.266/2021, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Silvia Cristina. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Giacobo - Presidente, Domingos Sávio, Pedro Lupion e Emidinho
Madeira  -  Vice-Presidentes,  Aelton  Freitas,  Afonso  Hamm,  Airton  Faleiro,  Alceu
Moreira, Aline Sleutjes, Bosco Costa, Charles Fernandes, Edna Henrique, Evair Vieira
de Melo, General Girão, Giovani Cherini, Heitor Schuch, Hélio Leite, João Daniel, Jose
Mario Schreiner, Josias Gomes, Lucio Mosquini, Magda Mofatto, Marcon, Tito, Vilson
da Fetaemg, Zé Silva, Zé Vitor, Bilac Pinto, Capitão Fábio Abreu, Carlos Veras, Covatti
Filho,  Dr.  Luiz  Ovando,  Greyce  Elias,  Hercílio  Coelho  Diniz,  Júlio  Cesar,  Luizão
Goulart,  Mário  Heringer,  Nelson  Barbudo,  Nilson  Pinto,  Paulo  Foletto,  Rodrigo
Agostinho e Sergio Souza. 

Sala da Comissão, em 23 de novembro de 2022. 

Deputado GIACOBO 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
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Projeto de Lei nº 3.266, de 2021

Altera a Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,

que  "dispõe  sobre  a  regulamentação  dos

dispositivos  constitucionais  relativos  à  reforma

agrária,  previstos no Capítulo III,  Título VII,  da

Constituição  Federal",  para  permitir  ao

assentado,  mediante  autorização  do  órgão

federal  competente  para  a  execução  do

Programa  Nacional  de  Reforma  Agrária,  o

aproveitamento  do  potencial  de  energia

renovável - eólica, solar, hídrica e bioenergia -,

de  forma  complementar  às  atividades

agrossilvipastoris ou extrativistas desenvolvidas

no imóvel rural.

Autor:  SENADO FEDERAL - JOSÉ AGRIPINO

Relatora: Deputada LAURA CARNEIRO

I ─RELATÓRIO

O projeto em análise altera a Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,

que  dispõe  sobre  a  regulamentação  dos  dispositivos  constitucionais  relativos  à

reforma agrária, previstos no Capítulo III, Título VII, da Constituição Federal, para

permitir  ao assentado, mediante autorização do órgão federal competente para a

execução do Programa Nacional de Reforma Agrária, o aproveitamento do potencial

de energia renovável - eólica, solar, hídrica e bioenergia -, de forma complementar

às atividades agrossilvipastoris ou extrativistas desenvolvidas no imóvel rural.
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O projeto  tramita  em regime de prioridade (Art.  151,  II,  RICD)  e  está

sujeito  à  apreciação  conclusiva  pelas  comissões,  tendo  sido  distribuído  às

Comissões  de  Agricultura,  Pecuária,  Abastecimento  e  Desenvolvimento  Rural;

Finanças e Tributação; e Constituição e Justiça e de Cidadania.

Na Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento

Rural, o projeto foi aprovado sem alterações.

O  projeto  vem  a  esta  Comissão  de  Finanças  e  Tributação  para

manifestação quanto à compatibilidade e adequação financeira e orçamentária (Art.

54 do RICD).

Transcorrido o prazo regimental, não foram apresentadas emendas.

É o relatório.

II ─ VOTO

O Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RI, arts. 32, X, “h”, e 53,

II) e a Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação (NI/CFT) definem que o

exame  de  compatibilidade  ou  adequação  se  fará  por  meio  da  análise  da

conformidade da proposição com o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias

e o orçamento  anual.  Além disso,  a  NI/CFT prescreve que também nortearão a

análise  outras  normas  pertinentes  à  receita  e  despesa  públicas,  tais  como  a

Constituição Federal e a Lei de Responsabilidade Fiscal-LRF (Lei Complementar nº

101, de 4 de maio de 2000).

O art. 1º, §1º, da NI/CFT define como compatível “a proposição que não

conflite com as normas do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias, da lei

orçamentária anual e das demais disposições legais em vigor” e como adequada “a

proposição que se adapte, se ajuste ou esteja abrangida pelo plano plurianual, pela

lei de diretrizes orçamentárias e pela lei orçamentária anual”. 

Da análise do projeto, observa-se que este contempla matéria de caráter

essencialmente  normativo,  envolvendo  autorização  para  o  aproveitamento  do

potencial de geração de energias renováveis em assentamentos da reforma agrária,

não acarretando repercussão imediata direta ou indireta na receita ou na despesa da
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União. Sendo assim, torna-se aplicável o art. 32, X, “h”, do Regimento Interno desta

Casa,  que  dispõe  que  somente  as  proposições  que  importem  aumento  ou

diminuição  de  receita  ou  de  despesa  pública estão  sujeitas  ao  exame  de

compatibilidade ou adequação financeira e orçamentária. 

Em face do exposto, voto pela não implicação financeira ou orçamentária

da matéria em aumento ou diminuição da receita e da despesa pública, não cabendo

pronunciamento quanto à adequação financeira ou orçamentária do Projeto de Lei

3.266, de 2021. 

Sala da Comissão, em 10 de novembro de 2023.

Deputada Federal LAURA CARNEIRO

Relatora
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 3.266, DE 2021 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião extraordinária
realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, concluiu pela não
implicação da matéria em aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não
cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária do Projeto de
Lei nº 3.266/2021, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Laura Carneiro. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Paulo  Guedes  -  Presidente,  Merlong  Solano  -  Vice-Presidente,
Adail Filho, Átila Lins, Camila Jara, Dagoberto Nogueira, Eduardo Bismarck, Fábio
Teruel,  Fernando  Monteiro,  Florentino  Neto,  Gilberto  Abramo,  Glaustin  da  Fokus,
Lindbergh Farias,  Luiz Carlos  Hauly,  Luiz Philippe de Orleans e  Bragança,  Marcio
Alvino,  Mauro Benevides Filho,  Newton Cardoso Jr,  Pedro Paulo,  Rafael  Prudente,
Reinhold Stephanes, Saullo Vianna, Sidney Leite, Thiago de Joaldo, Vermelho, Abilio
Brunini,  Cobalchini,  Coronel  Chrisóstomo,  Dra.  Alessandra  Haber,  Gilberto
Nascimento,  Guilherme  Boulos,  Joseildo  Ramos,  Josenildo,  Kim  Kataguiri,  Laura
Carneiro, Luiz Carlos Busato, Marcelo Crivella, Marcelo Lima, Marcelo Queiroz, Otto
Alencar Filho, Pedro Westphalen, Ricardo Abrão, Waldemar Oliveira e Zé Neto. 

Sala da Comissão, em 29 de novembro de 2023. 

Deputado PAULO GUEDES 
Presidente 
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